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Parte |

1 — Introducéo

Tendo presente a recomendacdo do Conselho de Prevencdo da Corrupgéo, de 1 de Julho de
2009, a DGADR apresenta o seu Plano de Gestdo de Riscos de Corrupg¢éo e Infraccdes Conexas.

O presente documento representa o0 resultado de uma reflexdo que envolveu muitos
colaboradores desta casa, sobretudo os seus dirigentes que motivou no decurso da sua
preparagdo um novo olhar para os procedimentos em uso e para a necessidade de aprofundar

esta reflexdo e aperfeicoar o presente Plano.

Ndo ha memoria de algum caso de corrupcdo envolvendo dirigentes ou colaboradores da
DGADR, no entanto o presente Plano apresenta-se como uma mais valia em termos de uma visdo
transversal de potenciais actos de corrupcdo e das medidas preventivas, ou seja para a

implementacdo de uma gestao de riscos.

Aplica-se aos dirigentes e a todos os colaboradores, competindo a responsabilidade pela sua

implementacdo ao Director-Geral e a toda a equipa dirigente.

2 — Missdao e atribuicdes da Direccao-Geral de Agric  ultura e Desenvolvimento Rural

2.1 — Missao

PROMOVER A VALORIZACAO , A COMPETITIVIDADE E A SUSTENTABILIDADE DA AGRICULTURA

E DOS TERRITORIOS RURAIS

2.2 — Atribuicdes

A Direccao-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, abreviadamente designada por
DGADR, é um servico central do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, criado pelo Decreto-Lei n.° 209/2006, de 27 de Outubro, dotado de autonomia

administrativa.



PLANO DE GESTAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRACCOES CONEXAS

Conforme estipula o Decreto Regulamentar n.° 8/2007, de 27 de Fevereiro:

Tem por missdo contribuir para a execucéo das politicas nos dominios da agricultura, dos
recursos genéticos vegetais, da fitossanidade e dos produtos fitofarmacéuticos, dos
materiais de multiplicacdo de plantas e de variedades vegetais, do regadio e da gestdo dos
aproveitamentos hidroagricolas, da proteccdo dos recursos naturais e da gestdo
sustentavel do territério, da qualificacdo dos agentes rurais e da valorizacdo e
diversificagdo econdémica das zonas rurais, propondo as medidas e instrumentos de
politca dos recursos genéticos vegetais, da fitossanidade e dos produtos
fitofarmacéuticos, dos materiais de multiplicacdo de plantas e de variedades vegetais, do
regadio e da gestdo dos aproveitamentos hidroagricolas, da protec¢cdo dos recursos
naturais e da gestdo sustentavel do territério, da qualificacdo dos agentes rurais e da
valorizacdo e diversificagdo economica das zonas rurais, propondo as medidas e 0s
instrumentos de politica, promovendo a respectiva aplicacdo e participando no seu
acompanhamento e avaliacdo, sendo o servigo investido nas funcdes de autoridade
nacional do regadio, assim como de autoridade fitossanitaria nacional.

Prossegue as seguintes atribuicfes:

a) Contribuir para a formulagédo da estratégia, das prioridades e objectivos e participar na
elaboracdo de planos, programas e projectos nas areas da sua missao;

b) Promover o desenvolvimento econémico e social das zonas rurais, designadamente
através da qualificacéo e valorizacao dos territorios e da diversificacdo econémica;

¢) Promover a viabilizacdo das exploracdes agricolas;

d) Dinamizar uma politica de sustentabilidade dos recursos naturais, do regadio e do
desenvolvimento dos aproveitamentos hidroagricolas, nomeadamente, e sem prejuizo
de externalizacao, a promocao e acompanhamento e fiscalizacdo da obra hidraulica;

e) Assegurar a protec¢ao e a valorizagdo dos recursos genéticos vegetais;

f) Executar a politica de protec¢éo das culturas;

g) Desenvolver as fungbes de autoridade nacional de regadio, representando o Ministério
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas (MADRP) em matérias
relacionadas com a utilizacdo da agua na agricultura, participando na definicdo da
politica nacional da 4gua e elaborando, coordenando, acompanhando e avaliando a
execucdo do Plano Nacional do Regadio, criando e mantendo actualizado um sistema
de informacdo sobre o regadio e sobre as infra-estruturas hidroagricolas que o
sustentam;

h) Desenvolver as funcdes de autoridade fitossanitaria nacional, preparando as normas
necessarias a uma eficaz regulamentacdo do sector dos produtos fitofarmacéuticos,

promovendo a sua correcta utilizacdo e colaborando na concepcdo e execucao de
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programas de monitorizacdo dos residuos de pesticidas e de controlo de formulacbes
de pesticidas no mercado, assegurando o cumprimento das obrigacfes nacionais,
comunitarias e internacionais, bem como elaborando e implementando os programas de
ambito ou relevancia nacional destinados a garantir o bom estado fitossanitario das
culturas.

3 —Visédo

SER A AUTORIDADE DE EXCELENCIA NAS AREAS FITOSSANITARIA E DO REGADIO E UMA

REFERENCIA NO DESENVOLVIMENTO RURAL.

4 — Valores

COMPETENCIA
TRANSPARENCIA

INOVACAO

PARTILHA

EOQUIDADE

5 — Principios Eticos

A DGADR, os seus dirigentes e colaboradores regem a sua actividade pelos principios éticos da

Administracao Publica:

1.° - Principio do Servico Publico
Os funcionarios encontram-se ao servi¢o exclusivo da comunidade e dos cidadaos, prevalecendo

sempre o interesse publico sobre os interesses particulares ou de grupo.

2.° - Principio da Legalidade
Os funcionarios actuam em conformidade com os principios constitucionais e de acordo com a lei
e o direito.



PLANO DE GESTAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRACCOES CONEXAS

3.9 - Principio da Justica e da Imparcialidade
Os funcionarios, no exercicio da sua actividade, devem tratar de forma justa e imparcial todos os

cidadaos, actuando segundo rigorosos principios de neutralidade.

4.° - Principio da Igualdade
Os funcionarios ndo podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidaddo em funcdo da sua
ascendéncia, sexo, raca, lingua, convicgBes politicas, ideoldgicas ou religiosas, situacdo

economica ou condigéo social.

5.° - Principio da Proporcionalidade
Os funcionarios, no exercicio da sua actividade, sé podem exigir aos cidaddos o indispensavel a

realizacdo da actividade administrativa.

6.° - Principio da Colaboracéo e da Boa Fé
Os funcionarios, no exercicio da sua actividade, devem colaborar com os cidadados, segundo o
principio da Boa Fé, tendo em vista a realizacdo do interesse da comunidade e fomentar a sua

participacdo na realizacdo da actividade administrativa.

7.° - Principio da Informacao e da Qualidade

Os funcionéarios devem prestar informacfes e/ou esclarecimentos de forma clara, simples, cortés e
rapida.

8.9 - Principio da Lealdade

Os funcionérios, no exercicio da sua actividade, devem agir de forma leal, solidaria e cooperante.

9.° - Principio da Integridade

Os funcionérios regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de integridade de caréacter.

10.° - Principio da Competéncia e Responsabilidade
Os funcionarios agem de forma responsével e competente, dedicada e critica, empenhando-se na

valorizacéo profissional.

6 — Estrutura Organica

A Direccdo-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural tem o seu enquadramento legal nos

seguintes diplomas:

» Decreto Regulamentar n.° 8/2007, de 27 de Fevereiro, que aprova a sua Lei Organica;
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» Portaria n.° 219-C/2007, de 28 de Fevereiro, que estabelece a estrutura nuclear e as

competéncias das respectivas unidades organicas;

» Portaria n.° 1342/2007, de 11 de Outubro, que fixa 0 nidmero maximo de unidades

organicas flexiveis e a dotacdo maxima de chefes de equipa multidisciplinares;

» Despacho n.° 9185/2007, de 23 de Margo, que determina a composicdo das unidades

organicas nucleares e as respectivas competéncias.

De acordo com o disposto no Decreto Regulamentar n.° 8/2007, de 27 de Fevereiro, na Portaria
n.° 219-C/2007, de 28 de Fevereiro, e no Despacho n.° 9185/2007, de 23 de Marco, a DGADR

encontra-se assim estruturada:

Director-Geral
Subdirector-Geral
Subdirector-Geral

Conselho Nacional do Regadio

Conselho Nacional de Proteccédo das Culturas

Direccéo de Servicos de Informacgéo, Gestdo e Admini  stracdo (DSIGA)
Divisdo de Organizacéo e Gestao de Recursos Humanos (DOGRH)
Divisdo de Gestao Financeira e Controlo Orcamental (DGFCO)

Divisdo de Planeamento, Documentacéo e Informética (DPDI)

Direccdo de Servicos de Agricultura, dos Territério s e Agentes Rurais (DSATAR)
Divisédo de Apoio as Exploragtes Agricolas (DAEA)
Divisdo de Formacgéo e Associativismo (DFA)

Equipa de Promoc¢éo e Desenvolvimento dos Territorios Rurais (EPDTR)
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Direc¢do de Servicos de Hidraulica e Engenharia Agr  o-Rural (DSHEAR)
Divisdo de Infra-estruturas Hidraulicas (DIH)
Divisdo de Engenharia Agro-Rural (DEA)

Equipa de Mecanizacéo e Apoio a Projectos (EMAP)

Direcgéo de Servigcos de Regadio e dos Recursos Natu  rais (DSRRN)
Divisédo de Planeamento do Regadio e dos Solos (DPRS)

Divisdo do Regadio e da Qualidade da Agua (DRQA)

Direccédo de Servicos de Produtos Fitofarmacéuticos e de Sanidade Vegetal (DSPFSV)

Divisdo de Homologacéo e de Avaliagdo Toxicoldgica, Ecotoxicolégica, Ambiental e da
Identidade de Produtos Fitofarmacéuticos (DHATEAIPF)

Divisdo de Avaliacdo Biolégica e de Sanidade Vegetal (DABSV)

Direccéo de Servicos da Fitossanidade e de Materiai s de Multiplicacdo de Plantas
(DSFMMP)

Divisdo de Inspeccéo Fitossanitaria e Propagulos (DIFP)

Divisdo de Sementes, Variedades e Recursos Genéticos (DSVRG)
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Conselho Nacional de Proteccao

da Produgdo Vegetal

ORGANOGRAMA

Director-Geral

J
\ Dr. José Augusto Rodrigues Estévao
Conselho Nacional do Regadio
I I
-
Subdirector-Geral Subdirector-Geral
Eng.2 Flavia Manuela dos Eng.0 Joaquim Filipe da Cruz
L Santos Alfarroba Carvalho
DSIGA DSATAR DSHEAR DSRRN DSPFSV DSFMMP
Dr. Luis Filipe Eng.© Nicolau Anténio Eng.© Anténio Manuela Eng.© José Luciano Eng.@ Alice Maria Eng.© José Augusto
Duarte Pereira Galhardo Camped da Mota Santa Comba Passos Batista de Oliveira L.F. Ribeiro Fernandes
Duarte
Y
DOGRH DAEA DIH DPRS DHATEAIPF DIFP
Eng.2 Maria
Dr.2 Ana Maria Alexandra Aguiar Eng.© Alberto Eng.© Pedro Eng.2 Ana Eng.@ Maria Clara
Conde Henriques Canongia Lopes Luis Fragoso Miguel Costa da Barbara Godinho de Almeida Serra
de Almeida Braz de Correia Diniz Freitas Silva Teixeira Oliveira
h ——
DGFCO DFA DEA DRQA DABSV DSVRG
Dr.2 Narcisa Eng.@ Joaquina Eng.@ Maria Eng.© Jodo Eng.@ Miriam Eng.2 Ana Paula
Horta Rosa Rosa Pinheiro da Manuela Araujo Manuel Tito Cavaco Viegas de de Almeida Cruz
Silva Aguincha Matos Nunes Sousa Pereira de de Carvalho
Fonseca Carvalho
- J - J/ ——
I
DPDI EPDTR EMAP
Dr.a Rosdlia Maria Eng.@ Maria Eng.© José
Isabel Martins Custodia Martins Joaquim da
Fernandes Costa Gongalves
Pereira Pombo

-10 -
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Parte Il

7 — ldentificacdo dos Riscos de corrupcdo e infracc 0es conexas e medidas

preventivas

Como regra, o processo de decisdo utilizado na DGADR assenta na elaboragdo de propostas
pelas estruturas técnicas competentes, acompanhadas pelos dirigentes directos das mesmas, a
gue se segue, através do mecanismo da “Informacédo”, a emissdo de pareceres e de propostas por
parte do Chefe de Divisdo e do Director de Servigos, cabendo a decisé@o a direc¢do de topo da
instituicao.

Para as diversas areas de actuacao existe legislacdo de enquadramento, nomeadamente no que
se refere a emissdo de pareceres condicionantes de licenciamentos, reconhecimentos, ou
beneficios fiscais assim como para aquelas em que a DGADR tem competéncia para licenciar,
reconhecer, certificar, autorizar a venda ou o exercicio de actividade. No que se refere a aquisicado
de bens, servicos, estudos e empreitadas de Obras Publicas existe uma experiéncia acumulada
de aplicacdo da legislagdo no dominio da contratacdo publica, reforcada no decurso do corrente
ano com a realizacdo de um curso especifico sobre o novo regime, frequentado por 22 dirigentes

e colaboradores.

N&o obstante, o risco de deciséo incorrecta, influenciada ou ndo, propositadamente, por pessoas

com interesse particular, existe e constitui preocupagcéo da DGADR.

A gestao deste risco e em particular do risco de corrupcéo (apropriacao ilegitima da coisa publica)
€ uma actividade de natureza transversal que tem por objectivo salvaguardar aspectos
indispensaveis na tomada de decisfes, e que estas se revelem conformes com a legislacédo

vigente e com os procedimentos em vigor.

Trata-se de um processo de andlise metddica dos riscos inerentes as actividades desenvolvidas,
tendo por objectivo a defesa e proteccdo de cada interveniente nos diversos processos, e
simultaneamente do interesse colectivo. Envolve a identificacdo de riscos associados as

actividades, a sua andlise metddica e a tomada de medidas preventivas.

No quadro seguinte, organizado por unidades organicas e actividades susceptiveis de risco,

identificam-se os riscos potenciais e as medidas preventivas.

-11 -
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Direcgéo Unidade Actividades susceptiveis de Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel risco (Responsabilidade)
Implementacéo de controlo de
montantes totais adjudicados em ajustes
directos
Aquisigdes diversas ao Melhoria dos procedimentos existentes
mesmo fornecedor visando o reforco das medidas de
prevencgéo
Processos de aquisi¢éo de bens Aumento da rotatividade de
€ Servicos fornecedores/prestadores de servigos
Supressao dos Maior informacao e sensibilizagéo dos
procedimentos trabalhadores sobre as fases
necessarios/fases de obrigatérias nos procedimentos de
realizagcdo de despesa DECISAO: Orgéo contratacéo
(ex. cabimentacdo prévia | competente -Director-Geral
e autorizagcéo da despesa (DG)
pelo 6rgdo competente)
DSIGA DGFCO | Aquisicdo de Bens e Servicos Proposta: Chefe de Divisdo e

Aquisicao de bens

Repeticdo de
procedimentos de
aquisi¢cdo do mesmo
bem/servi¢o ao longo do
ano

Fraccionamento da
despesa

Verificagdo de material aquando
da sua recepgéo.

Desvio ou néo
fiscalizag&o da
guantidade e qualidade
dos bens recebidos

Director de Servi¢os

Elaborag&o de proposta:
Colaborador da Unidade
Orgéanica (U.O)

Maior exigéncia na planificacdo das
actividades com a adequada
antecedéncia (Plano de Actividades);
melhoria do processo de gestédo

Maior exigéncia na planificagdo das
actividades com a adequada
antecedéncia (Plano de Actividades);
melhoria do processo de gestao

Conferéncia fisica do inventario no final
do ano

-12 -
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Direcgéo Unidade Actividades susceptiveis de Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel risco (Responsabilidade)
Diversificar a composicao do jari
X o  Nomeagdes rotativas por Ordens
DAEA gsg:)se/t\glt eo(rl?/Ie'lr(l)'stro de Servigo Publicadas na
. ini
N . Favorecimento na escolha - ' Intranet
DFA Aquisicao de Estudos e Servigos Adjudicacéio do Adjudicatério Secretario de Estado, DG) Acautelar situacdes de impedimento na
EPDTR composicdo do jari ou de quem preparar
Proposta: Juri do 0 procedimento
Procedimento 0 Apresentacéo de declaragdo de
ndo impedimento
DECISAO: Orgéo Chek list de documentacéo apresentada
Competente (DG) .
Emissédo de pareceres sobre Favorecimento de o Manual de procedimento
operagdes de Emparcelamento Elaboragéao de declaragéo beneficiario de Proposta: Chefe'de Divisao e
Simples emparcelamento Director de Servicos
Elaborag&o de proposta:
Técnico da U.O.
DSATAR DECISAO: Orgéo Aviso afixado em locais publicos na area
Competente (DG) onde se situam os prédios a arrendar,
Arrendamento de parcelas da . Proposta: Chefe de Divisio e com indicacéo de: data limite para.
Reserva de Terras do Contrato de arrendamento gavore(;:lmento na escolha Direpctor de Servicos apresentacéo qas propostas, critérios
Emparcelamento 0 rendeiro para estabelecimento da renda e
DAEA Selecgdo do rendeiro critérios de selecgéo dos candidatos

(quando necesséria): Técnico
da U.O.

Actos de gestéo das candidaturas
da medida "Cessacéo da
Actividade Agricola" e "Reforma
Antecipada”

Substituicdo de cessionario

Facilitar a verificacdo das
condicibes necessarias ao
cessionario

DECISAO: Orgso
Competente (DG)

Proposta: Chefe de Diviséo e
Director de Servigos

Elaboragé&o de parecer:
Técnico da U.O.

Elaborag&o de proposta:
DRAP

Verificagdo do cumprimento da
legislacéo aplicavel

-13-
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Direcgéo Unidade Actividades susceptiveis de Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel risco (Responsabilidade)
DECISAO: Orgéo
) Competente (DG) Procedimento aprovado pelo 6rgéo
DSATAR DAEA Favor_e (_:lmento de = . e competente (DG)
t (cont.) beneficiario na selegdo Proposta: Chefe de Diviséo e
(cont) Selecéo da amostra

Controlo da medida "Cessac¢éo da
Actividade Agricola”

da amostra de controlo

Director de Servi¢os

Elaborag&o de proposta:
Técnico da U.O.

Utilizag8o de programa de seleccao
aleatdria dos beneficiarios a controlar

Analise dos resultados de
controlo

Favorecmento na
verificagéo dos resultado
de controlo

Validagé&o de proposta a
submeter a deciséo do
Instituto de Financiamento da
Agricultura e Pescas (IFAP):
Orgéo Competente (DG)

Proposta: Chefe de Diviséo e
Director de Servi¢os

Elaboragé&o de parecer:
Técnico da U.O.

Elaborag&o de proposta:
Direc¢éo Regional de
Agricultura e Pescas (DRAP)

Circular normativa

Ficha de controlo

Reconhecimento e
acompanhamento de entidades
para prestcéo de servicos de
aconselhamento agricola

Reconhecimento

Facilitar a verificacdo e
comprovagao dos
elementos necessarios ao
reconhecimento

DECISAO: Orgéo
Competente (DG, na
qualidade de Autoridade de
Gestao do Servico de
Aconselhamento Agricola)

Proposta: Chefe de Diviséo e
Director de Servi¢os

Selecgéo do rendeiro
(quando necesséaria): Técnico
da U.O.

Anancio do inicio do processo de
reconhecimento e caderno de encargos
divulgados na pagina internet da
DGADR.

Publicitada no mesmo site a
identificac&o de todas as entidades
reconhecidas.

Accdes de acompanhamento

Favorecimento na selegéo
da amostra de
acompanhamento;

DECISAO: Orgso
Competente (DG)

Proposta: Chefe de Diviséo e
Director de Servigos

Procedimento aprovado pelo 6rgéo
competente (DG)

Utilizag8o de programa de seleccao
aleatdria dos beneficiarios a controlar

-14 -
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Direcgéo Unidade Actividades susceptiveis de Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel risco (Responsabilidade)
Elaboracé&o de proposta: Manual de procedimentos
) Técnico da U.O. )
Favorecimento na Ficha de acompanhamento
verificag&o dos resultado N .
Accdes realizadas por pelo menos 2
técnicos
' o DECISAO: Org&o
Reconhecimento de técnicos para - L Competente (DG) Chek list da documentacéo apresentada
DSATAR | DAEA prestacéo de servicos de apoio Facilitar a verificagéo e _
(cont.) (cont) técnico em "Modo de Produgéo h comprovagao dos Proposta: Chefe de Diviséo e Manual de procedimentos
: : "en Y Reconhecimento elementos necessarios ao | Director de Servigos
In'tegrgdafl & "Modo de Producdo ; ¢ Divulgagédo dos técnicos reconhecidos
Biolégico reconhecimento N oe
Elaboragé&o de proposta: na pagina Internet da DGADR
Técnico da U.O.
DECISAO: Orgéo
. e Competente (DG)
Facilitar a verificacdo e
DFA Homologag&o de acgbes de comprovagéao dos Proposta: Chefe de Diviséo e Chek list da documentacéo apresentada

formagéo

Homologagé&o

elementos necessarios ao
reconhecimento

Director de Servi¢os

Elaborag&o de proposta:
Técnico da U.O.

Manual de procedimentos

Reconhecimento da natureza
agricola das cooperativas.

Reconhecimento

Facilitar a verificagéo e
comprovacgéo dos
elementos necessarios ao
reconhecimento

DECISAO: Orgdo
Competente (DG)

Proposta: Chefe de Diviséo e
Director de Servigos

Elaborag&o de proposta:
Técnico da U.O.

Chek list da documentacéo apresentada
Manual de procedimentos

Divulgagao das Cooperativas
reconhecidas na pagina Internet da
DGADR
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Direccéo Unidade Actividades susceptiveis de Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servicos Flexivel risco (Responsabilidade)
DECISAO: Org&o _
Competente (DG) Chek list da documentacéo apresentada
Facilitar a verificacdo e )
Reconhecimento de Sociedades comprovagao dos Proposta: Chefe de Diviséo e Manual de procedimentos
de Agricultura de Grupo Reconhecimento reelir;]:rzlégﬁnneer::tgssanos ao | Director de Servigos Divulgacio das Cooperativas
reconhecidas na pagina Internet da
Elaborag&o de proposta: DGADR
Técnico da U.O.
Existéncia no processo de toda a
informacé&o necessaria a decisdo
DECISAO: Orgso 0o Existéncia de procedimentos
- Competente (DG) escritos e de check-list para
Emisséo de Pareceres sobre confirmag&o dos documentos
pedidos de Reconhecimento de Favorecimento P ta: Chefe de Divisa obrigatérios
Arteséos e Unidades Produtivas Emissé&o do Parecer ropos’a. LLhere de DIvisdo Elaboracéo de proposta de parecer por
Artesanais Director de Servigos - .
técnico designado
- ) o Existéncia de legislacéo que
Ellabqragao de proposta: enquadra o parecer
D?ATA)R EPDTR Técnico da U.O. Validacéo da proposta de parecer
cont.

Emisséo de Pareceres sobre
empreendimentos de Turismo em
espaco Rural

Emissao do Parecer

Favorecimento

DECISAO: Orgéo
Competente (DG)

Proposta: Chefe de Equipa e
Director de Servi¢os

Elaborag&o de proposta:
Técnico da U.O.

Existéncia no processo de toda a
informacgé&o necessaria a decisdo
o Existéncia de procedimentos
escritos

Elaborag&o de proposta de parecer por
técnico designado
o0 Existéncia de legislagéo que
enquadra o parecer
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Direccéo Unidade Actividades susceptiveis de Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel risco (Responsabilidade)
Diversificar a composicao do juri
0  Nomeagcdes rotativas por Ordens
de Servico Publicadas na Intranet
Acautelar situagdes de impedimento na
o composigdo do jari ou de quem
B pevaaroproceinento
' o} resentagéo de declaragéo de
Lo N Favorecimento na Secretario de Estado; DG) ngo im ed(i;mento ¢
Adjudicacgédo N ; p o
escolha do Adjud|catar|o |mped|r que guem participou na
Proposta: Juri do elaborac&o das pegas dos
Procedimento procedimentos integre 0s respectivos
I . jaris
DIH Aquisicao de Estudos e Servigos o Assegurar a identificagio do
técnico que preparou o
procedimento
o Omissdo de  quaisquer marcas
ggg'se'ﬁg't eO(rg%o) comerciais ou mesmo a referéncia
Favorecimento de P “tipo”

DSHEAR Elaboracéo de clausulas técnicas forrtlec_e_dores de Proposta: Chefe de Divis&o e Quem preparar as clausulas técnicas
materiais ou _ Director de Servicos pode integrar o juri do procedimento
equipamentos a aplicar mas sera sempre minoritario

Elaboragé&o de proposta:
Técnicos da U.O.
Diversificar a composicao do juri
o Nomeagbes rotativas por Ordens
de Servigo Publicadas na Intranet
Acautelar situagdes de impedimento na
o composicao do jari ou de quem
8Er(ri:ase¢\(gn S{I?/I?r?istro preparar o procedim(zlnt(t)j | .
' o0 Apresentacdo de declaragéo de
DEAR Empreitadas de Obras Publicas Favorecimento na Secretario de Estado; DG) p ¢ ¢

Adjudicacao

escolha do Adjudicatéario

Proposta: Juri do
Procedimento

ndo impedimento
Impedir que quem participou na
elaboracéo das pecas dos
procedimentos integre 0s respectivos
juris

0 Assegurar a identificacdo do
técnico que preparou o
procedimento
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Direcgéo Unidade Actividades susceptiveis de Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel risco (Responsabilidade)
DECISAO: Orgéo Omissdo de quaisquer marcas
Favorecimento de Competente (DG) cpmerciais ou mesmo a referéncia
Elabora(;io_ de clausulas técnicas fornec_e_dores de Proposta: Chefe de Divisao e tipo
dos procedimentos materiais ou ) Director de Servicos Quem preparar as clausulas técnicas
equipamentos a aplicar . _ pode integrar o jari do procedimento
Eléi?]?éﬁga(?adg groposta. mas sera sempre minoritario
Evitar que a equipa de fiscalizagédo
Empreitadas de Obras Publicas integre mais do que 1 elemento do juri
Activos do procedimento
iv
. Justificacéo fundamentada dos
Fiscais de Campo trabalhos a mais (caso existam) e de
Fiscalizagao da Empreitada Favorecimento do EngP. Fiscal (Dono de obra) acordo com a legislagéo em vigor
Adjudicatario Verificagio: Chefe de A equipa de fiscalizagdo s6 sera
Divisdo, Director de Servicos (r:]grr?hee?:qrie?:; ccl)gi%r'n dc'lt?atz?rowgo apos
i judi i
DSHEAR DEAR Nomeacéao: Director-Geral . . . N
(cont.) (cont.) A equipa de vistoria para as recepcdes

ndo incluird qualquer elemento da
fiscalizacao

Expropriacdes *

Adjudicac¢édo do Perito de Lista
Oficial

Favorecimento na
escolha

DECISAO: Orgéo
Competente (DG)

Proposta: Chefe de Diviséo e
Director de Servigos

Elaboragé&o de proposta:
Técnicos da U.O.

Diversificar a escolha

Fazer um programa que assegure a
escolha aleat6ria do Perito, de entre os
mais habilitados na area de terrenos e
bens rasticos e/ou agricolas

Indemnizagobes *

Calculo do Valor da Indemnizagéo

Favorecimento por
avaliagdo mais elevada
a algum proprietério

DECISAO: Orgéo
Competente (DG)

Proposta: Chefe de Diviséo e
Director de Servigos

Elaboragé&o de proposta:
Técnicos da U.O.

Criar tabelas que sejam utilizadas por
todos os técnicos

* Em qualquer das situagfes podera ser pedida uma declaracéo aos intervenientes em como ndo tém qualquer tipo de impedimento por conhecimento ou grau de parentesco de forma directa ou indirecta
com o indemnizado e/ou expropriado
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Direccdo | Unidade Processos/Actividades Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel susceptiveis de risco (Responsabilidade)
Acautelar situagdes de impedimento ou
interesses particulares por parte do
representante na CA
o Triagem dos representantes nas
N CA com exclusé&o dos que
DECISAO: Orgéo apresentem incompatibilidades ou
Favorecimento de ggcr;gz;e;;ggecom'ssao de interesses pessoais na area de
Classificagéo de solos em sede privados ou Qrgqnma@oes Desenvolvimento Regional actuagso i
na Reclassificagdo do . Assegurar a rotatividade da
dos _P!a_nos de Ordenamento do solo de Rural para (CCDR), Comisséo de representacéo nas CA e a coordenacéo
Territorio urbano, com a criagio de Acompanhamento (CA) interna das respectivas intervencées
mais valias P ta: Votacs ambit 0 Gestéo da participagdo nos varios
Participacdo em Planos de d rogzs arecerce sectoriais planqs, coordene}géo Superior por
gy a CA e pareceres sectorials dossier e uniformizagio dos
DPRS Ordenamento do territério :
procedimentos
Producéo e aplicagédo de Manual de
Procedimentos através da divulgagdo e
formagéo
‘- . . ~ . Contactos somente a nivel oficial e por
Pareceres e consultas prévias Gerar direitos adquiridos, | Elaboragdo: técnicos da escrito
DSRRN expectativas e ou | Unidade Organica
especulagdo  imobiliaria e x Envolvimento permanente do superior
nas fases preparatorias Vgr_lflga.ga(_). Chefede hierarquico nos contactos
dos planos Diviséo; Director de Servigos
Solicitagdo dos todos os elementos de
decisdo, cartografia e memorias
descritivas a titulo oficial, previamente a
emisséo de qualquer parecer.
Acautelar situa¢des de impedimento ou
interesses particulares por parte dos
intervenientes
o o Triagem dos intervenientes/técnicos
A o ) Favorecimento de 85&‘2‘;}5 (rgaéc; com exclusao dos que apresentem
Processo de nao utilizagdo de g:(;(;t;giaggr?] %e dsiglc(;sst% g;lé:(;lgs Privados ou Organizagdes P incompatibilidades ou interesses
solos Agricolas, de area 85.5 do Decreto-Lei e 260182, de | @ inutiizagdo de solos, | | - ivisa o 2 coordenago. interm
DROQA beneficiada, de prédio em . . ) de parcelas dos roposta: Chefe de Diviséo e Assegurar a coordenacdo interna das

10 de Julho, com a redac¢éo
dada pelo Decreto-Lei
n.2.86/2002, de 6 de Abril.

Aproveitamento Hidroagricola Director de Servigos

Aproveitamentos

Hidroagricolas, com a
criacdo de mais valias
Elaboragéo de proposta:

Técnicos da U.O.

respectivas intervencdes
o Coordenacao superior por processo
e uniformizagdo dos procedimentos

Producéo e aplicacdo de Manual de
Procedimentos através da divulgacéo e
formacéao
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Direcgéo
Servigos

Unidade
Flexivel

Processos/Actividades
susceptiveis de risco

Actos associados

Riscos identificados

Intervenientes
(Responsabilidade)

Medidas Preventivas

DSRRN
(cont.)

DRQA
(cont.)

Processo de néo utilizagdo de
solos Agricolas, de area
beneficiada, de prédio em
Aproveitamento Hidroagricola

Pareceres e consultas prévias

Gerar direitos adquiridos,
expectativas e ou
especulagdo imobiliaria
nas fases preparatérias
dos processos

Elaboragdo: técnicos da
Unidade Orgéanica

Verificagdo: Chefe de
Diviséo; Director de Servigos

Contactos somente a nivel oficial e por
escrito

Envolvimento permanente do superior
hierarquico nos contactos

Solicitagé@o dos todos os elementos de
decisédo, cartografia e memorias
descritivas a titulo oficial, previamente a
emissdo de qualquer parecer.
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Direcgéo Unidade Processos/Actividades Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel susceptiveis de risco (Responsabilidade)
Data de entrada dos processos
controlada
DECISAO: Orgdo o Existéncia de aplicacdo informéatica
Competente (DG) com registo de movimentos
(entradas, circuito e finalizagao)
Avaliag&o de produtos Favorecimento da Proposta: Chefe de Diviséo e c treltatlgos a celt_dz processo. .
fitofarmacéuticos e biocidas x o empresa na emisséo de Director de Servicos ontacto dos avaliadores com as firmas
preservadores de madeira e g?gﬁggﬁgg 32 Cg:g:iﬁoes pareceres das diversas ¢ resumidas a contactos oficiais
concesséo de Autorizagdes Autorizacdes de Venda areas intervenientes na Elaboraco de proposta: estritamente necessarios e
Provisérias de Venda ou ¢ oportunidade da anélise Técnicos da U.O. com base reIacmngdos com pedidos de
AutorizagGes de Venda ou da concessdo da nos pareceres das areas de esclarecimentos decorrentes de
autorizagdo de venda. avaliagao bioldgica, fisico- avaliag&o técnica dos processos
quimica e toxicologia, 0 Apllca(;_ao estrita de manual de
ambiente, ecotoxicologia e _procedimentos
avaliagdo de residuos. Designacéo de_ interlocutor com as
empresas, sem intervengdo na decisdo
DSPFSV | DHATEAIPF 0 Assegurar um Unico canal de

contacto

Controlo das condig¢des de
autorizacao de produtos
fitofarmacéuticos preservadores de
madeira

Recolha de amostras de
produtos fitofarmacéuticos e

preservadores de madeira para

efeitos de controlo.

Informacéo privilegiada e
antecipada do programa
de colheita de amostras.

DECISAO: Orgéo
Competente (DG)

Proposta: Chefe de Diviséo e
Director de Servi¢os

Elaboragé&o de proposta:
Técnicos da U.O.

Acompanhamento do cumprimento do

programa de controlo.

o Elaboragéo do plano de controlo
com discriminacao de substancias
activas.e locais de amostragem.

Acto de recolha de amostras sem

conhecimento prévio.

o Distribuicio de tarefas em todo o

acto de controlo.

Existéncia de manual de procedimentos

o Elaborag&o de manual de recolha
e amostragem de produtos
fitofarmacéuticos preservadores de
madeira..
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Direcgéo Unidade Processos/Actividades Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel susceptiveis de risco (Responsabilidade)
Registo das entradas dos processos
0 Auditorias aleatérias aos registos
DECISAO: Orgéo Registo dos actos conducentes ao
Competente (DG) parecer favoravel ao reconhecimento
Reconhecimento e inspecc¢éo da Favorecimento das O.0.R 0 :Ehlab(?ra(;?c_) dg bas,e d_e dagos
DSPFSV DABSV actividade das Organizagdes Reconhecimento das actividades | durante o processo de Proposta: Chefe de Diviséo e ESC.O adaegtona 0S tecnicos das
(cont.) Oficialmente Reconhecidas das O.0.R. reconhecimento e Director de Servigos equipas de Inspeccao .
(0.0.R) respectiva manutencio 0 Registo da |_nd|cag§o dos técnicos
. para o acto inspectivo
com base em pareceres. Elaboragéo de proposta: Designacéo de interlocutor com as
Técnicos da U.O. empresas, sem intervencdo na decisao.
0 Assegurar um Unico canal de
contacto
Existéncia de Manual de
Procedimentos.
o - DECISAO: Director de o Elaboragao do manual de
Acreditagdo dos Técnicos Favorecimento dos Senvigos Procedimentos
responsaveis de acordo com o D.L | Acreditacdo de Técnico requerentes relativamente Verificagéo aleat6ria das condicdes de
n.c 173/2005. Responsavel aos requisitos exigidos . admissado
por Lei Prop_ost~a: Equipa de 0 Garantia de cruzamento de
Avaliagao dados
DSPFSV

Registos das entradas dos processos
0  Existéncia de base de dados

AutorizagGes para o exercicio de
actividades de comercializacéo e
aplicacéo de produtos
fitofarmacéuticos

Autorizacdo de exercicio de
actividade de comercializacéo e
aplicacéo de produtos
fitofarmacéuticos

Favorecimento dos
requerentes nas decisdes
sobre pareceres enviados
pelas DRAP.

DECISAO: Orgéo
Competente (DG)

Proposta: Director de
Servigos

Elaborag&o de proposta:
Equipa de Avaliacdo

Existéncia de Manual de Procedimentos

o Elaboracéo do Manual de
Procedimentos

Registo das entradas dos processos

o Existéncia de base de dados
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Direcgao Unidade Processos/Actividades Actos associados Riscos identificados Intervenientes Medidas Preventivas
Servigos Flexivel susceptiveis de risco (Responsabilidade)
A concesséo de um licenciamento
Proposta: Chefe de Divisdo envolve sempre pelo menos a »
Registo/Licenciamento de intervencao de 4 funcionarios nas varias
o Licenciamento de Operadores Favorecimento no acto de ] . fases do processo em fungéo da suas
Operadores econoémicos econémicos licenciamento Parecer.  Director  de diferentes funcdes: 2 que elaboram o
Servicos dossier técnico; o CD que efectua a
DECISAO: Director-Geral avaliacéo e elabora proposta, 0 DS que
emite parecer para o DG.
Processo incluido no Sistema de
certificacao de materiais de multiplicagéo
DSVRG Técnicos de plantas onde ha a participacéo de
DIFP Emissé&o de etiquetas Emissao de etiquetas . diferentes entidades. No caso das
Favorecimento no acto de Auditor sementes, processo incluido no Sistema
emissdo de etiquetas . de Gestdo da Qualidade do Laboratério
DECISAO: Chefe de de Ensaio de Sementes, pelo que a
Diviséo execucao das varias actividades sao
sujeitas a controlo interno que incluem
auditorias.
Emissao de pareceres 4 Técnicos Sao realizados controlos internos
issa 5 ; aleatorios.
DSEMMP importa(;io de semente ilfnmlssaoudedpareceres a Fa\(orgumento na .
portacéo de semente emisséo de pareceres a -
importago D_E_CI~SAO. Chefe de
Diviséo
Participam diversas entidades,
nomeadamente a DGADR e Direc¢bes
Regionais de Agricultura e Pescas
| ~ isto d Inspectores (DRAps) e séo efectuadas auditorias
nspeccao e registo das fitossanitarios/Técnicos periédicas ao funcionamento de todo o
5 . . . Unidades de tratamento de MADRP )
Inspecgéo das unidades industriais | madeiras ) sistema.
de tratamento de madeiras Favorecimento no acto de
INSpeceao Auditores DGADR
DIFP DECISAO:  Chefe de
Divisdo
Emisséo de passaportes Favorecimento na Inspectores Existem inspecgdes fitossanitarias em

fitossanitarios para tratamento de
madeiras de coniferas

Emisséo de passaportes
fitossanitarios para tratamento
de madeiras de coniferas

emisséo de passaportes
fitossanitarios. Ndo
confirmacao do tratamento
fitossanitario efectuado.

fitossanitarios/Técnicos
MADRP

Auditores DGADR

continuo e auditorias periodicas que
verificam o cumprimento da exigéncia
fitossanitaria
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Direcgao
Servigos

Unidade
Flexivel

Processos/Actividades
susceptiveis de risco

Actos associados

Riscos identificados

Intervenientes
(Responsabilidade)

Medidas Preventivas

DSFMMP
(cont,)

DSVRG

Certificacdo de semente

Certificacdo de semente

Favorecimento na
certificacéo de semente

Técnicos

Auditores

DECISAO: Chefe de
Divisédo

O

Processo incluido no Sistema de Gestao
da Qualidade do Laboratério de Ensaio
de Sementes, pelo que a execugéo das
vérias actividades s&o sujeitas a controlo
interno que incluem auditorias internas e
externas. Igualmente existe uma
defini¢do de funcdes atribuidas a
diversos funcionarios a par com o
sistema de rastreabilidade e de registos
em prética.

Catalogo Nacional de Variedades
(CNV)

Catélogo Nacional de
Variedades

Favorecimento na
inscricdo de variedades no
CNV

Técnicos
Proposta: Director-Geral

Aprovacgéo: Conselho
Nacional de Protec¢éo da
Producéo Vegetal

Todas as variedades candidatas aos
CNV recebem um cdédigo interno, sendo
durante todo o periodo de ensaios,
apenas identificadas com esse cédigo. A
descodificacéo so é realizada apods a
tomada de deciséo sobre a inscri¢éo ou
rejeicdo da variedade. As variedades
testemunha e os critérios de avaliagao
séo sempre previamente aprovados. As
decisbes sao tomadas em Conselho
Nacional de Protec¢éo da Producéo
Vegetal. Est4 em fase de implementagao
de um Sistema de gestéo de qualidade.

Produtos agricolas produzidos no
Nucleo de Ensaios e de Controlo
do Escaroupim (NECE)

Produtos agricolas produzidos
no NECE

Venda de produtos
agricolas provenientes
dos ensaios realizados no
NECE.

Técnicos

Responséavel do NECE

Os produtos agricolas obtidos no NECE
séo produzidos nos varios ensaios ai
executados. Apenas podem se vendidos
os excedentes ndo usados nos estudos
das variedades. Por ensaio calculada a
sua producgédo. Sdo mantidos registos
sobre o destino dessa producéo
(ensaios, venda, doacgéo, danificado). O
célculo da producéo é efectuado por 2
funcionarios, sendo o registo do seu
destino da responsabilidade do
responsavel do NECE.
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8 — Medidas Complementares
Além da aplicacdo das medidas preventivas ja implementadas havera que, no decurso do ano de
2010:

= Promover o desenvolvimento e utilizacdo das que embora identificadas carecem ainda do
estabelecimento de procedimentos concretos, ou da revisdo dos mesmos face a necessidade

da sua uniformizacgéo;

= Aprofundar a caracteriza¢do dos riscos de corrupgao associados as actividades desenvolvidas

pela DGADR e melhorar as correspondentes medidas preventivas;

= Definir modelos de declaracbes de compromissos relativas a incompatibilidades,

impedimentos e escusa, e generalizar 0 seu Uso;
= Divulgar o presente Plano;
= Disponibilizar os manuais de procedimentos;
= Elaboracdo de Cddigo de Conduta da DGADR;

= Promover a cultura anti-corrupcdo na DGADR através de accdes de divulgacao a realizar junto

dos seus colaboradores;

= Divulgar, através da péagina internet da DGADR as decisbes que se traduzam na concessao

de beneficios publicos;

= Garantir de forma pré-activa o acesso aos documentos administrativos, nos termos do
disposto na Lei n.° 46/2007, de 24 de Agosto.
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Parte Ill

9 — Controlo e Monitorizacéao do Plano

Em cada unidade orgéanica é responsavel pela implementagdo do Plano o respectivo Director de
Servigos coadjuvado pelos correspondentes Chefes de Divisdao e Chefes de Equipa (quando

aplicavel).

Por despacho do Director-Geral sera constituido um Grupo de Coordenacdo e Monitorizagdo do
Plano de Gestdo dos Riscos de Corrupcdo e Infraccbes Conexas, para coordenar a sua
implementacao, realizar reunifes periodicas de acompanhamento e elaborar o relatério anual de

execucéo do Plano.
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